
Edital de Licitações

Órgão Licitante:
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O uso racional do papel vem se tornando uma ação prioritária no Instituto Federal de Educação do Amapá no que
se refere à gestão ambiental. Portanto, com a preocupação em utilizar o papel de modo mais sustentável, este
Edital foi preparado para impressão frente e verso.



EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2018-IFAP
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
Processo nº 23228.000501/2018-64

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ –  IFAP, por intermédio
deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº  091/2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que na data e horário abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, do  tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública virtual, por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases,
que será regida nos termos da Lei n.º 10.520 de 17.07.2002, do Decreto nº 5.450 de 31.05.2005, do
Decreto nº 3.555 de 09.08.2000, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,  de 11.10.2010, da  Lei
Complementar 123 de 16.12.2006, do Decreto 8.538 de 06.10.2015 e, subsidiariamente, pela Lei nº
8.666, de 21.06.1993, para  aquisição de  material  permanente, conforme exposto no Termo de
Referência – Anexo I do presente edital.

ABERTURA DA SESSÃO: 29/08/2018
HORÁRIO: 09:00  (horário de Brasília)
CÓDIGO UASG: 155941
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO
1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE
PERMANENTE PARA A FAZENDA em atendimento às demandas do Campus Porto Grande do IFAP, de
acordo com as especificações e quantidades apresentadas no Anexo I – Termo de Referência.
2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos sobre a presente licitação, no prazo de
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
2.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o respectivo ato convocatório, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelo setor
responsável pela elaboração do edital, decidir a respeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
2.3. Tanto o pedido de esclarecimentos quanto à impugnação do presente ato
convocatório, referidos nos retromencionados  subitens 2.1 e  2.2, deverão ser enviados
EXCLUSIVAMENTE, através do endereço eletrônico: selic.porto  @ifap.edu.br  .
2.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização da presente licitação.
3. DO PREÇO MÁXIMO
3.1. O preço máximo por item  do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amapá, para efeito de classificação da proposta, obedecerá aos critérios e valores  apresentados no
Termo de Referência.
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123/06, a participação neste Pregão é
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas,
cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com
Credenciamento  regular  no  Sistema de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  e  no
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br,
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
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deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização.
4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao IFAP responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
4.4. Não  poderão  participar  da  presente  licitação  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no §4º do art.3º da Lei
Complementar nº 123/2006, abaixo transcrito:

“§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado
previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art.
12  desta  Lei  Complementar,  para  nenhum  efeito  legal,  a  pessoa
jurídica:
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II  – que seja filial,  sucursal,  agência ou representação,  no País,  de
pessoa jurídica com sede no exterior;
III  –  de  cujo  capital  participe  pessoa  física  que seja  inscrita  como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento
jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a
receita bruta  global  ultrapasse o limite de que trata  o inciso II  do
caput deste artigo;
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do caput deste artigo;
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento,  de  caixa  econômica,  de  sociedade  de  crédito,
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou  de  distribuidora  de  títulos,  valores  mobiliários  e  câmbio,  de
empresa  de  arrendamento  mercantil,  de  seguros  privados  e  de
capitalização ou de previdência complementar;
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5
(cinco) anos-calendário anteriores;
X – constituída sob a forma de sociedade por ações.”

4.5. Não poderão participar deste Pregão:
4.5.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a
Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;
4.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação;
4.5.3. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
4.5.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
4.5.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou liquidação, recuperação
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judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, e que estejam
sob falência;
4.5.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que
não agem representando interesse econômico em comum;
4.5.7. Consórcio de empresa, qualquer de seja sua forma de constituição;
4.5.8. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiarias entre si;
4.5.9. Servidores deste Instituto, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93;
4.5.10. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº
8.666/93;
4.5.11. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo  legal  figure  como  sócia,  pouco  importando  o  seu  conhecimento  técnico
acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

5. DA PROPOSTA
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente
a fase de recebimento de propostas.
5.2. A  licitante deverá declarar “sim” ou “não”  em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações:

5.2.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do edital e seus anexos;
5.2.2. Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.2.3. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição;
5.2.4. Que  está  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  e
atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei; e,
5.2.5. Que  cumpre  o disposto na Instrução Normativa SLTI nº 02/2009,  quanto  à
Elaboração Independente de Proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.
5.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.
5.5. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado
para o item, mediante preço unitário e preço total, já considerados todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tais como fretes e tarifas, e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens para a completa execução do
objeto desta licitação.
5.6. As empresas licitantes deverão mencionar em suas propostas,  marca e modelo dos
materiais ofertados, bem como todas as suas  especificações técnicas, por item, não sendo aceito
nas especificações complementares constante em campo próprio do Comprasnet a expressão
“  conforme     edital     ou     de     acordo     com     o     edital  ” ou qualquer outra de igual teor.
5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.8. O PREÇO OFERTADO será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
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pretexto.
5.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
5.10. Até a abertura da sessão, a  licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormente encaminhada;
5.11. Qualquer elemento que possa identificar a  licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
5.12. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO
POR ITEM.
5.13. Para aplicação do critério de MENOR PREÇO POR ITEM, será considerado o valor unitário
estabelecido para cada item do grupo, conforme o Termo de Referência.

5.13.1. Quando utilizada a adjudicação por grupo, desde que devidamente justificada e
comprovada a sua economicidade, o Instituto poderá adquirir individualmente itens que
estejam na composição de um grupo.

5.14. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
6.3. Cabe à  licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.2. Serão desclassificadas as propostas que:

7.2.1. Não contiverem todos os dados e elementos exigidos, sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
7.2.2. Ofertarem preço super  faturado, irrisório, manifestamente inexequível, ou
incompatível com os valores de mercado,  inclusive pela omissão de custos tributários
incidentes sobre a contratação;
7.2.3. Não atenderem as condições exigidas neste edital.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitações previstas no edital.
8.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.3. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
horário e valor consignados no registro de cada lance.
8.4. A  licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado no sistema.
8.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
8.6. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
8.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.
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8.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.
8.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às  licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.
8.10. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br
8.11. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.
8.12. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
fase de lances.
8.13. Atendidos todos os requisitos, será classificada em primeiro lugar a licitante que oferecer
o MENOR PREÇO, desde que atenda as exigências e critérios estabelecidos no presente edital.
9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à  licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
10.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
PREÇO OFERTADO com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações
técnicas do objeto.
10.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
IFAP ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
10.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
10.4. Não serão aceitas propostas com valores unitários e/ou global superior ao estimado no
Termo de Referência, ou que apresentem valores simbólicos, irrisórios, de valor zero ou com preços
inexequíveis e incompatíveis com preços de mercado.
10.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão.

10.6. Caso a proposta não seja aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e,
assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este
Edital.
10.7. Quando solicitado pelo pregoeiro, a LICITANTE deverá encaminhar no prazo máximo de
02  (duas) horas,  a contar da referida  convocação, por meio da opção “Enviar Anexo”  no sistema
Comprasgovernamentais (comprasnet), em arquivo único, a proposta de preço adequada ao último
lance, devidamente assinada, em todas as suas folhas, pelo responsável legal da empresa, a qual
deverá conter, sob pena de não-aceitação da proposta, as seguintes informações:

10.7.1. Razão  social completa da licitante e número do CNPJ, que deverão  ser
obrigatoriamente os mesmos constantes da documentação do SICAF;
10.7.2. Proposta definitiva de preço unitário e total de cada item, adequados ao último
lance, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo
este último no caso divergência, admitidas apenas duas casas decimais após a vírgula;
10.7.3. As características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
10.7.4. A validade da proposta, a qual não será inferior a 60 (sessenta) dias;
10.7.5. As informações bancárias da CONTRATADA.
10.7.6. Declaração de compromisso e responsabilidade ambiental, social e econômica,
devidamente assinada pelo responsável legal, conforme ANEXO III deste Edital;

10.8. Quando, por motivo justificado pela licitante e aceito pelo pregoeiro, os documentos e
anexos exigidos poderão ser enviados através do e-mail,  selic.porto  @ifap.edu.br,  no entanto os
mesmos deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada no endereço e prazo a
serem indicados no ato de aceite, sob pena de desclassificação.
10.9. A  licitante que abandonar o certame, deixando de enviar proposta ou documentação
exigida  no  prazo  estipulado  no  subitem  anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções
previstas neste edital.
11. DA AMOSTRA E DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS
11.1. À(s)  licitante(s) detentora(s)  da  proposta  sob  análise  de  aceitabilidade,  poderá  ser
solicitada  amostra  do  material em  questão  para  avaliação  técnica  de  compatibilidade  e/ou
equivalência com as especificações solicitadas, conforme estabelecido no Termo de Referência.

11.2. Não  será  aceita  a  proposta  da  licitante que  tiver  amostra  rejeitada,  ou  que  não
apresentar amostra no prazo estabelecido, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. A  habilitação  das  licitantes será  verificada no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF,  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  e  à
qualificação econômico-financeira segundo o disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
2010, bem como através da documentação complementar solicitada neste edital.
12.2. Além do SICAF, serão consultados os seguintes cadastros:

12.2.1. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
12.2.2. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php);
12.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
12.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta
de condição de participação.
12.4. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando
a(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
12.5. As licitantes deverão apresentar sua  qualificação  técnica  por  meio  da seguinte
documentação complementar:

12.5.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, emitido
por pessoa jurídica pública ou privada, em nome da licitante com a identificação do
signatário,  nome e  cargo,  que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste Pregão;

12.6. Sob pena de inabilitação, todos  os documentos de habilitação encaminhados deverão
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estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.
12.7. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em
nome da matriz.
12.8. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos por
meio da opção “Enviar Anexo”  do sistema Comprasnet, no prazo de 02  (duas) horas, contado da
solicitação do Pregoeiro.

12.9. Quando, por motivo justificado pela licitante e aceito pelo pregoeiro, os documentos e
anexos exigidos poderão ser enviados através do e-mail,  selic.porto  @ifap.edu.br  .,  no entanto os
mesmos deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada no endereço e prazo a
serem indicados no ato de aceite, sob pena de inabilitação.

12.10. A licitante que deixar de enviar qualquer dos documentos exigidos, ou apresentá-lo em
desacordo com estabelecido neste  Edital,  será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas
neste Edital.
12.11. Na  ocorrência  de  desclassificação  da licitante, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que
melhor atenda a este edital.
12.12. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a  licitante será declarada
vencedora.
12.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo     de     5     (cinco)     dias     úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
12.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
13. DO RECURSO
13.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30  (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recurso.
13.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à
licitante vencedora.
13.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
13.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo     de     3     (três)     dias     úteis, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a
correr do término do prazo da recorrente.
13.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de
recurso, a licitante interessada poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de
lances.
13.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente.
13.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
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hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
14.2. A homologação deste Pregão compete ao Magnífico Reitor, ou a quem for delegado tal
competência.
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. Unidade Gestora (UG): 155941 – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amapá-Campus  Porto Grande, Programa de Trabalho: 141622,  Fonte de Recursos: 8188000000,
Natureza da Despesa: 449052, Exercício 2018.
16. DO CONTRATO E DA NOTA DE EMPENHO
16.1. Após a homologação do resultado deste pregão, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para assinatura do contrato e/ou retirada da nota de empenho, a contar da convocação, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2. O  prazo  para  assinatura  do  contrato,  e  consequente  retirada  da  nota  de  empenho,
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela contratada durante o
seu transcurso do prazo inicial, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo IFAP.
16.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de
outros meios se a licitante/contratada mantém as condições de habilitação.
16.4. A recusa injustificada da  contratada em  assinar  o  contrato  e/ou retirar a nota de
empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
17. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
17.1. Os materiais deverão ser entregues adequadamente, de forma a permitir a completa
segurança durante o transporte, observando os critérios de sustentabilidade dispostos neste edital e
no termo de referência.
17.2. Os prazos, o local de entrega, os critérios de aceitação e as condições de garantia técnica
do objeto estão previstos no Termo de Referência.
17.3. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da data
de recebimento da Nota de Empenho e/ou da Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido no
item 5.2 do Termo de Referência, nas quantidades solicitadas, nos locais e horários especificados,
dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na
proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente.
17.4. O IFAP se reserva ao direito de recusar o recebimento dos materiais que não estiverem
em conformidade com o Termo de Referência e especificações constantes na proposta apresentada.
17.5. Os itens do presente objeto deverão ser novos, de primeiro uso e acondicionados
adequadamente em caixas lacradas de fábrica, de forma a propiciar completa segurança durante o
transporte e dos requisitos legais e contratuais referentes aos termos da garantia do objeto.
18. DO PAGAMENTO
18.1. A contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura,  em 2 (duas) vias, para liquidação da
despesa pelo IFAP.
18.2. Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o pagamento referente ao forneci-
mento do material será efetuado pelo Campus Porto Grande do IFAP, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação da nota fiscal/fatura com o devido atesto do setor/servidor competente;
18.3. O IFAP poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.
18.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada  na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:

18.4.1. Atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s);
18.4.2. Cumprimento das obrigações contratuais assumidas;
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18.4.3. Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.
18.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que à  contratada  não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo
IFAP, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será
calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da prestação a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i/365
I = (6/100)/365 I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como:

19.1.1. Arcar  com as despesas diretas e indiretas com as providências necessárias à
assistência técnica do objeto no período de garantia.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
20.1. As obrigações da contratante são as estabelecidas no Termo de Referência.
21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
21.1. Os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  a  serem  aplicados  neste  procedimento
licitatório estão estipulados no Termo de Referência.
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da licitação serão aplicadas
conforme descrito no art. 40 da Instrução Normativa nº 02/2010 – SLTI, sem prejuízo das demais
cominações legais e editalícias.
22.2. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, e consequente
descredenciamento  do  SICAF,  pelo  prazo  de  cinco  (5)  anos,  com  fulcro  no  art.  7º  da  Lei  nº
10.520/2002, para a licitante que:

22.2.1. Cometer fraude fiscal;
22.2.2. Apresentar documentação falsa;
22.2.3. Comportar-se de modo inidôneo.

22.3. Será aplicada a sanção de suspensão temporária, pelo prazo de dois (2) anos, com fulcro
no inciso III do art.87 da Lei nº 8.666/1993, para a licitante que:

22.3.1. Não assinar o contrato, ou a ata de registro de preços, no prazo estabelecido.
22.3.2. Não retirar nota de empenho.

22.4. Será aplicada a sanção de suspensão temporária, pelo prazo de um (1) ano, com fulcro
no inciso III do art.87 da Lei nº 8.666/1993, para a licitante que:

22.4.1. Deixar de entregar a proposta e/ou a documentação exigida durante o certame;
22.4.2. Não mantiver a proposta;
22.4.3. Não entregar amostra, quando solicitado.

22.5. Considera-se comportamento inidôneo, para fins do disposto no subitem 22.2.3:
22.5.1. Frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação,  conluio  ou qualquer  outro
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;
22.5.2. Impedir,  perturbar  ou  fraudar a  realização de  qualquer  ato  de procedimento
licitatório;
22.5.3. Fazer ou apresentar declaração falsa quanto às condições de participação;
22.5.4. Fazer ou apresentar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP.
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22.6. A  penalidade  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  a  sanção  de
impedimento,  no limite de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e das
demais cominações legais, garantido o direito prévio da ampla defesa.
22.7. A autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena e o dano causado à Administração para a aplicação e valoração das multas,
observado o princípio da proporcionalidade.
22.8. A Administração comunicará à  licitante ou fornecedor beneficiário  sua intenção de lhe
aplicar penalidades previstas no Edital, quando entender configurada a hipótese de aplicação da
sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da comunicação.
22.9. Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro
expediente administrativo), a qual deverá ser entregue pessoalmente, ou pela via postal com Aviso de
Recebimento, no endereço cadastrado no SICAF, da licitante ou do fornecedor beneficiário que ficará
sujeito à penalidade a partir do decurso do prazo para apresentar as razões de defesa.
22.10. Em caso de não conseguir localizar a  licitante ou fornecedor  beneficiário, o mesmo
deverá ser notificado por edital, publicado em jornal de circulação local, por um período de 3 (três)
dias.
22.11.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Os  atos  praticados  e  documentos  enviados  por  meio  do  sistema  eletrônico
“comprasnet”,  constantes  dos  arquivos  e  registros  digitais,  serão  válidos  para  todos  os  efeitos
legais,  inclusive para comprovação e prestação de contas, e ficarão disponíveis para acesso das
demais  licitantes  para  que,  desejando  analisá-los,  possam  acessar  diretamente  pelo  referido
sistema.
23.2. É vedado que familiar de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que
este exerça cargo em comissão ou função de confiança, nos termos Decreto nº 7.203/2010.
23.3. A  contratada  prestará  as  informações,  bem  como  adotará  medidas  preventivas  e
corretivas, necessárias ao fiel cumprimento das vedações impostas pelo Decreto nº 7.203/2010.
23.4. Não havendo expediente, ou, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário do Pregoeiro.
23.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito ao Pregoeiro, conforme o indicado
no subitem 2.3 deste Instrumento.
23.6. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados.
23.7. O desatendimento às exigências formais e não essenciais não importará no afastamento
da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
23.8. É facultada ao Pregoeiro ou, à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução deste processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da
sessão pública.
23.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
23.10. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
de preços.
23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
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IFAP.
23.12. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito, devidamente fundamentado.
23.13. Para fins de aplicação da sanção administrativa o lance é considerado proposta.
23.14. É  de  total  responsabilidade  da  licitante  acompanhar as operações no Sistema
eletrônico durante a sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
Sistema ou de sua desconexão.
23.15. É  de  total  responsabilidade  da  licitante responder às  mensagens  do  Pregoeiro no
Sistema eletrônico (chat) em todas as fases da licitação, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos
contados do horário da respectiva mensagem, sob pena de desclassificação.
23.16. Havendo divergência entre as especificações constantes do Anexo I e a divulgada pelo
site: www.comprasgovernamentais.gov.br, prevalecerá a descrição do Anexo I, para efetivação das
aquisições.
23.17. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

23.18. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/02;
Decreto nº 3.555/00; Decreto nº 5.450/05; Decreto nº 7.892;  Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
2/10; Lei Complementar nº 123/06; Decreto nº 8.538/15; e da Lei nº 8.666/93, com suas alterações.
23.19. As questões decorrentes da execução deste Edital e seus Anexos, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária de Macapá – AP, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
24. DOS ANEXOS
24.1. É parte integrante deste Edital;
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II – MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO;
ANEXO III – DECLARAÇÃO  DE  COMPROMISSO  E  RESPONSABILIDADE  AMBIENTAL,  SOCIAL  E
ECONÔMICA.

Porto Grande-AP, ____de ______________de ______.

_________________________________________
Lutemberg Francisco de Andrade Santana

Diretor Geral-1910/2017/IFAP 
Ordenador de Despesa - Portaria 2.040/2017/IFAP

Campus Porto Grande
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ANEXO I - A
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO – BENS E MATERIAIS

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO
1.1ASSUNTO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  PERMANENTE  PARA  A  FAZENDA em

atendimento às demandas do Campus Porto Grande do IFAP.

1.2. O objeto será entregue conforme especificações descritas nesse Termo de Referência, que passa
a fazer parte integrante do edital independente de transcrição;
1.3. Para efeito de julgamento dos preços no PREGÃO ELETRÔNICO, o critério de julgamento deverá
ser menor preço por item, sendo vencedor o licitante que ofertar o menor valor para o item na fase
de lances;
1.4. O objeto deve ser fornecido conforme características técnicas, quantidades e demais requisitos
descritos neste Termo de Referência, observadas as especificações e quantidades relacionadas abaixo:

TABELA I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DE REFERÊNCIA

ITEM
CÓDIGO COM-

PRASNET
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO UNID

QTDE
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 47767

Pulverizador -  Tanque com     capacidade de
400 litros,   produzido em polietileno de   alta
densidade , c/ bomba 38     litros UND 1 R$ 29.799,67 R$ 29.799,67

2 47767

Bombona  de  aproximadamente    90  litros  para
preparação de     calda de biofertilizante, com   boca
larga,  tampas de rosca ou     encaixadas (com travas
sintas)   e com boa vedação nas tampas     e em suas
paredes em geral

UND 3 R$ 238,01 R$ 714,03

3 7943

Ensiladeira,  com  4  facas,  potência  de  35  cv.
Produção kg/h 5000 a 16500. Tamanho de corte
(mm)* 5 e 13/ 8 e 13. UND 1 R$ 21.403,07

R$ 21.403,07

4 47767

 Carreta agrícola para   acoplamento em trator
capacidade:  10  toneladas,    basculamento:
hidráulico,  abertura:  com  engate  rápido,   aro:
15,5, eixo: tipo tandem, dimensões 4,16 x 2,05 x
1,42     m

UND 1 R$ 12.629,33 R$ 12.629,33

5 62987

Arado Subsolador de   desarme automático,  05
hastes   completo, número de discos: 5, diâmetro
dos discos: 18”, peso: 2000 kg, profundidade de
trabalho:  450-500  mm,    espaçamento  entre
hastes: 375   mm

UND 1
R$ 12.964,00

R$ 12.964,00

6 3565 Conjunto  de  misturador  e   triturador  de  grãos
com bica     condutora. Misturador 1000kg   com
motor  de 3 cv  baixa   trifasico,  triturador com
ciclone,  motor  elétrico  10CV    alta  trifasico  e
calhacondutora.      Misturador  de  ração  com
triturador.  Corpo  do
misturadorempolietileno.Eixo    apoiado  sobre
rolamento   blindado Polias Base para   motor
elétrico.Plataformapara    carga  e  descarga.

UND 1 R$ 14.799,00 14799



Moega de     alimentação. Triturado-rmoega   em
polietileno com regulador   de Vazão, ciclone em
polietileno  comduasbicaspara      ensacar
alternadamente,  sistema  de  ventilador  interno
que  gira  em  torno  da  peneira.      Tubo
complementar  do  kit    calha  condutora.
Acompanha   Peneiras com furos de Ø0,6     mm,
Ø1,0 mm e Ø2,0 mm. Potência necessária para os
dois motores elétricos: 3 CV     (misturador) e 10
CV   (triturador) trifásicos e   Produção: 1.000 kg a
cada     mistura. Altura aproximada:   2260 mm
Largura: 1300 mm.     Deve acompanhar todas as
correias e protetor de correias.

7 25917

Balança Digital Com Display Em Lcd, Graduação
De Peso De 100g Ou Menor,  Acionamento Por
Toque,  Desligamento  Automático,  Indicador  De
Bateria  Baixa,  Plataforma  Em  Vidro  Temperado
Incolor De 6mm, Regulagem Automática Do Nível
Zero,  Indicador  De  Sobrecarga.  150  Kg  .  Com
Garantia Superior A 1 Ano.

UND 1 R$ 920,61
R$920,61

8 43192

Balança Mecânica 300 KG 
Balança mecânica, plataforma em aço carbono
Características
Aprovado pelo INMETRO conforme portaria 236 
Estrutura em chapa de aço carbono Pinturas 
marteladas
Grade de proteção e Rodízios embutidos
 Dados Técnicos:
Capacidade (Kg): 300kg - 100g
Coluna: 100
Peso (Kg): 19,5
Plataforma: 41 x 57 (cm)
Referência Micheletti:120.107.003
Garantia: 1 ano

UND 1
R$ 1.318,06

R$ 1.318,06

9 107123 SEMEADORA-ADUBADORA. SEMEADORA
OU  PLANTADEIRA  OU  PLANTADORA
ADUBADORA  DE  5  OU  6  LINHAS  DE
SEMEADURA.  SEMEADORA  OU
PLANTADEIRA  DE  PRECISÃO  DE
PRIMEIRO USO (NOVA), PARA SEMENTES
GRAÚDAS (SOJA,  MILHO,  FEIJÃO,  ETC.)
COM 5 OU 6 LINHAS DE SEMEADURA. A
MÁQUINA  DEVE  ESTAR  PREPARADA
PARA IMPLANTAÇÃO  DE CULTURAS  NO
SISTEMA PLANTIO  DIRETO  (SPD)  COM
DISCO DE CORTE DE PALHA, SULCADOR
PARA  ADUBO,  SULCADOR  PARA
SEMENTE,  LIMITADOR  DE
PROFUNDIDADE PARA SEMENTE E RODA
COMPACTADORA DE  SEMENTE  E  PARA
FECHAMENTO  DE  SULCO.  LINHA  DE
DISTRIBUIÇÃO  DE  SEMENTES  DO  TIPO
PANTOGRÁFICO COM ACIONAMENTO DO

UND 1 R$ 19.808,10 R$ 19.808,10
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DOSADOR POR EIXO CARDAN OU POR
EIXO FLEXÍVEL OU POR ENGRENAGENS
E CORRENTES.  SISTEMA QUE PERMITA
NO  MÍNIMO  5  LINHAS  DE  SEMEADURA
COM ESPAÇAMENTO DE 0,45M A 0,60M.
MÁQUINA  DE  CONFIGURAÇÃO  DE
ARRASTO COM CABEÇALHO REGULÁVEL
(REBOCADA PELA BARRA DE TRAÇÃO).
RESERVATÓRIOS  DE  SEMENTES
INDIVIDUALIZADOS  POR  LINHA  DE
SEMEADURA,  CONSTRUÍDO  EM
MATERIAL  ANTI-CORROSIVO  EM
POLIETILENO.  SISTEMA  DOSADOR
MECÂNICO  DE  PRECISÃO  PARA
SEMENTES  GRAÚDAS  DO  TIPO  DISCO
PERFURADO  OU  DISCO  ALVEOLADO  E
SISTEMA  DOSADOR  MECÂNICO  DE
ADUBO/FERTILIZANTE  DO  TIPO
HELICOIDAL  (ROSCA)  COM
TRANSBORDO LATERAL OU CENTRAL E
INDIVIDUAL  PARA  CADA  LINHA  DE
SEMEADURA.

10 37427

Carrinho  de  mão  (60L)  –  com  chassi
metálico  e  caçamba  metálica,  caçamba
reforçada,  fabricada  em chapa  de  aço  1,5
mm. Dimensões: 1,6 mm (comprimento); 620
mm (largura); 610 mm (altrua)

UND 1 R$ 137,03 R$ 137,03

11 222547

Sistema de bebedouro automático, tipo "nipple",
para  aves  adultas.  Completo  com  válvulas,
tubulações e bomba de pressão, com capacidade
para 2000 frangos.

UND 2 R$ 65,66 R$ 131,32

12 19020
Morsa/Torno Linha Profissional Número 8

UND 1 R$ 376,10 R$ 376,10

13 7960
Bomba Manual para graxa 

UND 1 R$ 318,65 R$ 318,65

14 7951
Macaco tipo jacaré

UND 1 R$ 1041,44 R$ 1.041,44

15 52914
Compressor de ar 2.5hp 25 litros 8,7 pés 220 v

UND 1 R$ 999,00 R$ 999,00

16 441845 

CONCHA E LÂMINA - PLAINA FRONTAL AGRÍCOLA
COM CONCHA
SISTEMA DE TROCA RÁPIDA DE ACESSÓRIOS, 
ALTURA DE LEVANTE 4 A
4,35M, INDICADOR DE NIVELAMENTO, LÂMINA 
EM FORMATO CURVO
COM, NAVALHA RASPADORA REVERSÍVEL E 
SUBSTITUÍVEL, POTÊNCIA ACIMA DE 120CVS, 
SISTEMA AUTONIVELANTE, CAPACIDADE DE 
CARGA 1800KG, CONCHA 2,22M DE LARGURA E 
0,8M3 DE VOLUME COM, NAVALHA RASPADORA 
REVERSÍVEL E SUBSTITUÍVEL, COMPATÍVEL
COM TRATOR LS TRACTOR PLUS 90.

UND 1 R$ 31.308,75 R$ 31.308,75

                                                                                                                                                                     15



17 150186 

SISTEMA DE IRRIGAÇÃO COMPLETO PARA ATÉ 10
HA - sistema Híbrido,
para  ser  utilizado  em  áreas  de  pastagens  e
produção de fruticultura, tubérculos
e etc.
O  carretel  deve  ter  sistema  compatível  para
montagem em Trator LS
TRACTOR PLUS 90.
- Dados técnicos (referência: similar ou superior):
CARRETEL 50/120 + CARRO ASPERSOR MAIOR +
ASPERSOR HYDRA -
FINAME: 3063372 MDA D13024658
200 und TUBO IRRIGA PN 125 3' ES DE 06m
1 und NAX 102/2 - ANDRADE - ATÉ 105 MCA - (4'
x 3')
1 und CONJUNTO SUCÇÃO 4'
1 CONJUNTO LIGACAO DE PRESSAO 3'
12 und CONJUNTO HIDRANTE 3' ES - PN 125 - 12
und
4 und TÊ DE DERIVAÇÃO 3' ES - PN 125
4 und CAP MACHO 3' ES - PN 125
4 und CAP FEMEA 3' ES - PN 125
7 und CURVA 45 ES 3' - PN 125
7 und CURVA 90 ES 3' - PN 125
7 und PONTA FEMEA ES 3' - PN 125
7 und PONTA MACHO ES 3' - PN 125
12 und VENTOSA 1".
FRETE A CARGO DO FORNECEDOR.

CONJ
UNTO

1 R$ 71.645,00 R$ 71.645,00

18 89826 

BARCO ALUMÍNIO - Barco em alumínio rebitado
ou soldado, em chapa de no
mínimo 1,5mm de espessura, medindo 5,90m de
comprimento, 1,50m de
boca,  pontal  de  0,53m,  04  bancos,  com
capacidade para até 06 pessoas, com
capota  náutica,  com  popa  lavada,  borda  alta,
caixoneta lateral para passagem
de cabos, com console para colocação de kit de
direção e comando a
distância (volante, bezel,  cabo de direção, caixa
de direção), motor de popa de
40hp,  com  kit  de  partida  elétrica  (comando  à
distância), 04 cilindros em linhas,
afogador  manual,  02  tempos,  sistema  de
inclinação, refrigeração a água
controlada por pressão e temperatura, garantia
de 24 meses, tanque de
combustível  para  no  mínimo  50  litros  com
mangueira e bulbo, equipado com
seis coletes salva vidas e carreta para transporte.

UND 1
28300 28300

19 47473 SILO METÁLICO COMPLETO PARA ACONDICIONAMENTO DE RAÇÃO
ANIMAL EM AMBIENTE INTERNO.
Capacidade de armazenamento de no mínimo 3.000 kg de ração.
Material do silo: "referência"
Corpo, telhado, funil, pernas e acessórios: NBR 7008 ZC 
revestimento Z275
(275g/M³) (galvanização, imersão a quente);

UND 1 R$ 5.030,00 R$ 5.030,00
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Deve possuir abertura da tampa por corrente e com trinco de 
travamento e
retorno por mola;
Mínimo de 4 pernas para sustentação;
Parafusos bicromatizados G5 c/ arruela EPDM;
Adequado a NR12

20 31186 

SELA  DE  MONTARIA  ANIMAL  ,  SELA  DE  MONTARIA
ANIMAL NOME 
Origem: COMPRAS NET UND 2

R$ 820,333 R$ 1.640,67

21 408192 
Estante para mibrotubo Eppendorf - 96 unidades 

UND 5 R$ 36,93 R$ 184,63

22 283270 

MESA CIRÚRGICA , Grupo 65: EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA USO
MÉDICO,  DENTÁRIO  E  VETERINÁ-RIO  Classe  6530:  MOBILIÁRIO,
EQUIPAMENTOS,  UTENSÍLIOS  E  SUPRIMENTOS  HOSPITALARES
Origem: COMPRAS NET

UND 1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00

23 206998 

BANQUETA PARA LABORATÓRIO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
BANQUETA PARA LABORATÓRIO EM MADEIRA DE
ANGELIM MACIÇO. DIMENSÕES: ESTRUTURA: PÉS EM MADEIRA
ANGELIM MACIÇO SEÇÃO QUADRADA 4 X 4 cm, COM
LIGAÇÃO ENTRE OS PÉS E A BASE DO ASSENTO EM MADEIRA
ANGELIM SEÇÃO RETANGULAR 30 X 50 mm. 75 cm DE
ALTURA TOTAL. PODENDO VARIAR AS MEDIDAS EM + /- 5%. 
ASSENTO:
EM MADEIRA ANGELIM MACIÇO COM
DIÂMETRO DE 30 cm, COM 3 cm DE ESPESSURA, BORDA
ARREDONDADA, COM A SUPERFÍCIE SUPERIOR REBAIXADA
FAZENDO O FORMATO ANATÔMICO DO ASSENTO. ALTURA TOTAL DA
BANQUETA 70 cm. MONTAGEM: AS PEÇAS QUE
FORMAM A ESTRUTURA DA BANQUETA DEVERÃO SER LIGADOS 
ENTRE
SI PELO SISTEMA MINI-FIX E CAVILHAS OU
PARAFUSOS REFORÇADOS OU OUTRO SISTEMA SIMILAR DE IGUAL 
OU
MELHOR DESEMPENHO, NÃO POSSUÍNDO
PARTES COLADAS. TRATAMENTO E COR DA MADEIRA: DEVENDO SER
LIXADA E TRATADA COM SELADOR E VERNIZ
NITRO CELULOSE OU POLIURETANO INCOLOR

UND 60 R$ 192,62 R$ 11.556,90

24

MÓDULO SONAR DE VARREDURA
Sonar de rede remota
Inclui autêntico de dois canais e 1 kW, além dos 
sonares de varredura para fornecer as imagens mais
nítidas na água 
Fornece excelentes recursos de rastreamento do 
fundo e de localização de cardumes para os 
praticantes profissionais de pesca esportiva
Ajuda a distinguir entre peixes pequenos e muito 
próximos nas principais profundidades de pesca
Capacidade de profundidade: até 1.524 m (5.000 
pés)
O módulo sonar é uma solução de rede remota que 
fornece excelentes recursos de rastreamento do 
fundo e de localização de cardumes. Ele oferece 
CHIRP de dois canais e 1 kW, além dos sonares de 
varredura ClearVü e SideVü com CHIRP para 
fornecer as imagens de varredura mais nítidas na 
água. As imagens enviadas para seu plotador 
compatível apresentam detalhes muito claros e 
precisos do alvo.
Calculador de profundidade do Trafego : Rio, Lagos e
Mares. Dispor os dados no Plotador e no software 
acoplado ao módulo sonar. 
Unidades de Medidas da Profundidade: Metros, 
Centímetros, Pés, Quilômetros 

UND 1 R$ 4.499,00 R$ 4.499,00 

25 PLOTADOR  DE  GRÁFICOS/SONAR  COM
TELA  MULTITOQUE.  MÍNIMO  DE  8
POLEGADAS.  com  mapa  base  mundial,

UND 1 R$ 15.499,00 R$ 15.499,00
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GPS/GLONASS interno de alta sensibilidade de
10 Hz.  Os recursos  de navegação suportados
devem  incluir  laylines,  rosa  dos  ventos
aprimorada, linhas de rumo e de proa, campos
de dados de vento verdadeiro e deslizador de
tempo/corrente/maré,  inclusive  informações
sobre  o  ângulo  real  e  aparente  do  vento,
direção de velocidade da corrente,  velocidade
real e  aparente  do vento,  gráficos  horizontais
ou  verticais,  bem como  uma barra  de  dados
com campos de dados personalizáveis.

TOTAL DE REFERÊNCIA:
R$

289.033,36

1.5. O VALOR TOTAL MÁXIMO DE REFERÊNCIA para esta aquisição é de R$ 289.033,36 (duzentos e
oitenta e nove mil e trinta e três reais e trinta e seis centavos);
3.6. Para o alcance dos valores estimados foram realizadas pesquisas de preços no ComprasNet e com
Fornecedor, conforme documentos constantes no processo. 

TABELA II – DEMANDA ESTIMADA POR UNIDADE – IFAP

ITEM
UNIDADE

Campus
Porto Grande

1 1
2 3
3 1
4 1
5 1
6 1
7 1
8 1
9 1

10 1
11 2
12 1
13 1
14 1
15 1
16 1
17 1
18 1
19 1
20 2
21 5
22 1
23 60
24 1
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25 1

A presente compra trata-se de bens comuns, e ocorrerá através de PREGÃO ELETRÔNICO, de
acordo com os Decretos (e alterações) nºs 3.555/2000, 3.722/2001, 3.784/2001, 5.450/2005, Lei nº
10.520/2002, sendo aplicadas subsidiariamente as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações. Consi-
deram-se bens comuns, para os fins e efeitos desta aquisição, aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Para aquisição:
O Campus Porto Grande é o único Campi com vocação agrícola do Instituto Federal do Amapá e para
que esta entidade se consolide é essencial a implantação da Fazenda Experimental. A aquisição dos
materiais permanentes tem por finalidade firmar o real desenvolvimento da Fazenda Experimental, a
qual será objeto de estudo para aulas práticas e desenvolvimento de pesquisas por alunos e professo -
res do campus. O projeto da Fazenda Experimental conta com áreas distintas voltadas para cursos de
Agropecuária, Agroecologia, Agronegócio e Engenharia Agronômica, dentre essas áreas existirão pro-
duções zootécnicas (bovinocultura, suinocultura, avicultura e ovinocultura) e produções agrícolas (cul-
turas anuais, fruticultura e horticultura). Todos os materiais que seguem para licitação são de suma
importância para implantação e manutenção da Fazenda.

Em um primeiro momento há a necessidade do uso dos materiais permanentes para preparar
o solo, coletar amostras de solo, enviá-las para análise para posterior correção com prática agrícola
chamada de calagem, após o período da correção do solo haverá o plantio das sementes no campo
para compor o laboratório vivo a céu aberto. Há necessidade de ser adicionado ao plantio e em ou-
tras fases de desenvolvimento da planta os fertilizantes orgânicos e minerais. Além disso, preocupado
com uma produção adequada é necessário a aplicação de defensivos químicos para controle de pra -
gas e doenças. 

Em um segundo momento realizaremos as práticas de manejo diário com as culturas, as quais
deverão ser capinadas para retirada de plantas invasoras, fornecimento de adubos, irrigação e todas
práticas necessárias o bom desenvolvimento das plantas. Nessa fase também manejaremos as cultu-
ras zootécnicas, as quais necessitarão de alimento e água em abundância.

De posse da implantação de todas as culturas, os alunos terão oportunidade de ter aulas
práticas de diversas disciplinas de sua grade curricular, podendo assim aliar o conhecimento teórico
com a prática, fundamental para a formação de bons profissionais para o mercado de trabalho.

Com a aquisição de materiais permanentes há um conforto a médio e longo prazo para a ma-
nutenção e ampliação das atividades agrícolas dentro do campo para a realização das atividades de
ensino, pesquisa e extensão.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. A presente compra trata-se de bem comum, e ocorrerá através de PREGÃO ELETRÔNICO, de acor-
do  com  os  Decretos  (e  alterações)  nºs  3.555/2000,  3.722/2001,  3.784/2001,  5.450/2005,  Lei  nº
10.520/2002, sendo aplicadas subsidiariamente as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações. Consi-
deram-se bens comuns, para os fins e efeitos desta aquisição, aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

4. DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
4.1. Conforme o Art. 3º da Lei 8.666/1993, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
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da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.
4.2. Segundo o TCU licitações sustentáveis visam, além de outros aspectos,  o desenvolvimento regio-
nal e equidade social, benefícios à saúde pública e redução dos impactos ambientais, comércio justo,
novos negócios e incentivo a micro e pequenas empresas. Assim, a administração privilegiará, na pre-
sente aquisição, a adoção da proposta mais vantajosa dentre aquelas que cumpram os padrões de
qualidade socioambiental, quando aplicáveis,  em atendimento à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
01/2010 e alterações.

5. DA ESTRATEGIA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA
5.1.  As quantidades dos materiais serão entregues em sua totalidade, em remessa única
5.2. DOS PRAZOS:

5.2.1. a fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos:
a) De no máximo 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota de Empenho e/ou
ordem de fornecimento, fixados para entrega dos materiais, sendo que a não observância des-
tas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclama-
ção por parte da inadimplente.

6. DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS MATERIAIS
6.1. Considerando a(s) Unidade(s) Demandante(s), os materiais e suas respectivas quantidades deve-
rão ser entregues nos endereços abaixo conforme estabelecido:

UNIDADE ADMINISTRATIVA
DEMANDANTE

ENDEREÇO DE ENTREGA

CAMPUS PORTO GRANDE Rodovia BR 210, km 103, s/n, Porto Grande/AP, 
CEP: 68.997-000

6.2. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min às 11h e
das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira;
6.3. Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir com-
pleta segurança durante o transporte, observando o critério de sustentabilidade disposto na seção 5
deste Termo.

7. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
7.1. Dos critérios de aceitação: os materiais deverão ser aceitos da seguinte forma:
7.1.1.  PROVISORIAMENTE,  até 05 (cinco) dias após o recebimento dos itens pelo setor competente
da(s)  Unidade(s)  Demandante(s) do IFAP, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com as especificações constantes nesse termo;
7.1.2.  DEFINITIVAMENTE, em até 10 (dez) dias,  após a verificação da qualidade e quantidade dos
materiais  e  consequente  aceitação,  pelo  setor  competente  através  da  emissão  de  TERMO  DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, ou documento similar, no qual constará a listagem de todos os critérios
atendidos no fornecimento,  quando for o caso,  inclusive  no que diz  respeito ao atendimento de
padrões de qualidade ambiental conforme mencionado na seção 5 deste Termo de Referência.
7.1.3  Os materiais  poderão ser  rejeitados,  no  todo ou  em parte,  quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser substituídos no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
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aplicação das penalidades.
7.1.4.  Os materiais  serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco)  dia úteis,  contados do
recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e quantidade do material  e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
7.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.
7.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar  a  entrega  dos  materiais,  fazendo  a  conferência  quantitativa  e  qualitativa  dos  materiais
entregues considerando os parâmetros elencados neste Termo de Referência.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in-
clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1. A  contratada  garantirá  a  qualidade  de  cada  unidade  do  material  fornecido,  obrigando-se  a
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que
não possa ser imputada à Administração;
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,  prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, no
que couber;
8.2. Entregar os materiais no prazo estabelecido e de acordo com as especificações constantes no
presente Termo de Referência, dentro dos prazos e locais especificados, com os veículos e materiais
apropriados;
8.3. A Contratada fará constar na nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em con-
formidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões
que poderão decorrer de eventuais arredondamentos.
8.4. Comunicar ao IFAP, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecederem
ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam
o cumprimento da obrigação;
8.5. Remover, às expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento;
8.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos e contribuições que
incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do contrato;
8.7. Atender aos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos neste Termo de Referência e demais
exigências relevantes à contratação dispostos no Edital e seus anexos;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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10.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  materiais  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação
e recebimento definitivos;
10.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.4. Fornecer à Contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições
necessárias à execução do Contrato;
10.5. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  contratada  através  e
servidor/comissão especialmente designada;
10.6. Aplicar  à  Contratada  as  penalidades  depois  de  constatada  as  irregularidades,  garantido  o
contraditório e ampla defesa;
10.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada por
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato;
11.2. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
12.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições
técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
12.4.  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002,
a Contratada que:
13.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. Fraudar na execução do contrato;
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5. Cometer fraude fiscal;
13.1.6. Não mantiver a proposta.
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
13.2.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;
13.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total  do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
13.2.4. Em caso de inexecução parcial,  a multa compensatória,  no mesmo percentual  do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5.  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos; 
13.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
13.3.1.  tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL
14.1. O licitante deverá apresentar a sua proposta final, com as seguintes informações:

a) Especificação  dos  materiais  a  serem  fornecidos,  detalhando  de  forma  clara,  todas  as
informações;
b) O correio eletrônico, número de telefone e contato do responsável pela proposta, para reali -
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zação dos chamados;
c) Todas as especificações do material ofertado devem estar de acordo com as especificações
constantes deste Termo de Referência, inclusive preços unitários e preço total;
d) A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com
material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pesso-
al da Contratada, como, também, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, in-
clusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se rela-
cionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações;
e) A proposta deverá incluir  informações de atendimento aos padrões de sustentabilidade,
quando necessários, conforme seção 5 deste Termo de Referência;
f) Prazo de validade da proposta devendo ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta:

UNIDADE GESTORA UASG CNPJ

CAMPUS PORTO GRANDE 155941 010.820.882/0006-08

PROGRAMA DE
TRABALHO 

FONTE NATUREZA DA DESPESA ELEMENTO DE
DESPESA

141622 8188000000 449052 (item 7, 8, 24 e 25) 04

141622 8188000000 449052 (item 21 e 22) 08

141622 8188000000 449052 (item 18) 20

141622 8188000000 449052 (item 2 e 11) 34

141622 8188000000 449052 (item 12, 13, 14 e 15) 38

141622 8188000000 449052 (itens 1, 3, 4, 5, 6, 9, 16, 17 e 19) 40

141622 8188000000 449052 (item 23) 42

141622 8188000000 449052 (item 20) 46

141622 8188000000 449052 (item 10) 48

16. DO PAGAMENTO
16.1. Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o pagamento referente ao fornecimento do
material será efetuado pelo Campus Porto Grande do IFAP, em até 30 (trinta) dias, após a apresenta-
ção da nota fiscal/fatura com o devido atesto do setor/servidor competente;
16.2. Ao IFAP – Campus Porto Grande reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, verificar que o material não corresponde às especificações dos itens conforme este Termo
de Referência e da proposta apresentada;
16.3. O pagamento será efetivado à Contratada, em moeda nacional e por meio de ordem bancária.
16.4. O pagamento à Contratada somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que
lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;
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16.5. O licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos,
visando manter sua qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o pagamento de
fatura apresentada.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Em todos os materiais deverão constar, em suas embalagens, descrições e especificações na lín -
gua portuguesa, ou apresentar rótulo com as mesmas características;
17.2.  Havendo divergência entre a especificação do produto constante no Termo de Referência e a
descrição contida no cadastro do COMPRASNET, prevalece a especificação do Termo de Referência.

Porto Grande, 26 de Junho de 2018.
 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Eduardo José de Carvalho
Técnico em Agropecuária

SIAPE nº 2388549
Campus Porto Grande

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

(    ) Aprovo e autorizo abertura de Processo Licitatório
(    ) Não aprovo

Lutemberg Francisco de Andrade Santana
Diretor Geral  – Campus Porto Grande

1910/2017/GR/IFAP
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ANEXO II
ORDEM DE FORNECIMENTO N° 00/0000
NOTA DE EMPENHO N.°: 0000NE000000

O (autoridade competente) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, no uso
de suas atribuições legais, resolve:
Determinar  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXXX,  CNPJ:  00.000.000/0000-00,  situada  na  Rua/Av.
Xxxxxxxxxx, nº ,  bairro, cidade-UF, na pessoa de seu Representante Legal, a fornecer os seguintes
produtos, conforme nota de empenho anexa:

Item da ARP Especificação Quantidade Valor unitário Total

R$ 00.000,00 R$ 00.000,00

Valor Global R$ 00.000,00

A presente ordem de fornecimento será regida pelas cláusulas necessárias, conforme estabelece o
art. 55 da lei 8.666/1993:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente ordem de fornecimento tem como objeto a aquisição de xxxxxxxxxx para
atendimento da demanda da xxxxxxxxx, conforme especificações e quantidades descritas no Edital do
Pregão n° 00/0000 e seu respectivo termo de referência e seus anexos que são parte integrante e
complementar deste termo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
2.1. Vinculam-se a este instrumento a proposta da contratada, o Edital do Pregão nº 00/0000
e  seu  respectivo  termo  de  referência  constantes  nos  autos  do  Processo  23228.000000/0000-00,
independentemente de transcrição.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
3.1. As sanções administrativas estão previstas no Edital  do Pregão n°  00/0000, Termo de
Referência e ARP nº 00/0000.
4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se
a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação
que não possa ser imputada à Administração;
4.2. Entregar  os  materiais  no  prazo  estabelecido  e  de  acordo  com  as  especificações
constantes no Termo de Referência e Edital, dentro dos prazos e locais especificados, com os veículos
e materiais apropriados;
4.3. A Contratada fará constar na nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais
em  conformidade  com  o  constante  da  correspondente  nota  de  empenho,  atentando-se  para  as
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos.
4.4. Comunicar  ao  IFAP,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecederem ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que
impossibilitam o cumprimento da obrigação;
4.5. Remover, às expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas,  e/ou  aquele  em  que  for  constatado  dano  em  decorrência  de  transporte  ou
acondicionamento;
4.6. Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais,  comerciais,  taxas,  tributos  e
contribuições que incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do contrato;
4.7. Atender aos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos no Termo de Referência e
demais exigências relevantes à contratação dispostas no Edital e seus anexos;
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria,  prevista  no  orçamento  da  união,  para  o  exercício  de  2017,  de  acordo  com  a  nota  de
emprenho nº 0000NE000000



6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA
6.1. A fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos:

6.1.1. De no máximo 30 (trinta)  dias, contados da data de recebimento da Nota de
Empenho e/ou ordem de fornecimento, para a entrega dos materiais cotados de acordo
com as especificações estabelecidas na proposta comercial vencedora e no Edital; sendo
que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente;
6.1.2. Considerando os  critérios  de  aceitação  do  objeto  deste  Termo,  o  fornecedor
deverá efetuar a substituição dos bens que não forem aceitos, realizando a remoção, às
expensas, de todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou  aquele  em  que  for  constatado  dano  em  decorrência  de  transporte  ou
acondicionamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente, cabendo essa obrigação desde o fornecimento do produto até o
período de sua garantia/validade, sem quaisquer ônus ao IFAP.

6.2. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei
8.666/93 e suas alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado
pela Licitante e reconhecido pelo IFAP.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS LOCAIS DE ENTREGA DO MATERIAL
7.1. Considerando  a(s)  Unidade(s)  Demandante(s),  os  materiais  e  suas  respectivas
quantidades deverão ser entregues nos endereços abaixo conforme estabelecido:

UNIDADE ADMINISTRATIVA
DEMANDANTE ENDEREÇO DE ENTREGA

CAMPUS PORTO GRANDE 8. Rodovia BR 210, KM 103 s/n, Bairro: Centro, Porto Grande/AP, CEP: 68.997-000

8.1. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min
às 11h e das 14h às 17h, de segunda a sexta-feira;
8.2. Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir
completa  segurança  durante  o  transporte,  observando o  critério  de sustentabilidade  disposto  na
seção 5 deste Termo.
9. CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
9.1. Os critérios de aceitação estão previstas no Edital do pregão n° 00/0000 e seu respectivo
termo de referência.

cidade-UF, dia de mês de ano.

NOME
cargo/função

Ato de nomeação/designação
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA
(PAPEL TIMBRADO OPCIONAL)

EDITAL Nº: ______/20__ - IFAP/____________ PROCESSO Nº ______.____._____/____-____

____________________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o

n°________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)

____________________________________________________________, portador(a) da Carteira de

Identidade  n°  ____________________________________  e  do  CPF  n°

________________________________,  DECLARA  se  comprometer  com  a  responsabilidade  e

sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que vierem a ser

estabelecidas,  de  acordo  com  a  legislação  vigente  e  os  critérios  estabelecidos  pela  Instrução

Normativa nº 01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Em, _______ de _____________________ de 201____.

______________________________________________________
(assinatura do representante legal do licitante)
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